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DECRETO N° 198/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 
de 21 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 3085/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda 

DECRETA: 

Art. 1°Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.628, de 21 de dezembro 
de 2022, no valor de R$ 16.164,03 (dezesseis mil, cento e sessenta e quatro reais e três 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
10 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2022, da Fonte 300003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - exercício anterior, no 
valor de R$ 15.315,39 (quinze mil, trezentos e quinze reais e trinta e nove centavos), 
conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 3 - Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM, no valor de R$ 848,64 (oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da 
Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAIVIA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PAÇO MUNICIPAL, em 10 de julho de 2023. 

LSO L Z F:ozggio( 
Prefeito Municipal 

EVE 	é MARCOS NAVARRO 
Secr ario Municipal de Fazenda 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURADÁCIDADE 

  

ANEXO I 
	ANEXO AO DECRETO N°196 DE 10/07/2023 

Crédito Âdicional Suplementar :Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

I ÕRGAO: 70 - SECRETAR MUNICIPAL DE SAÚDE 
uNIUALIE: (0001 	COORDE RAÇA° GERAL- S M S 
L FUNCIONAR"' SaaAtiVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIACrr— r„ NATUREZA DA DESPESAS,: —' FONTE , -e' V~F 

R$ 	15 315,39 '  10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.9013.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300003 

I 10 301 0024.2 145 Manutenção dos Serosos de Atenção Basica 3.1.9013 00 00 OBRIGAÇOES PATRONAIS 3 R$ 848,64 
I 

TOTAL 
	

—.16.164,03 I 

ANEXO II 
ANEXO A0 DECRETO N°198 DE 10/07/2023 

Crédito Adicional Suplementar. Inciso ido art. 41, da Lei Federal n°4.390/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
_assaras,  
DESCRIÇÃO-DAS-POSTES DE RECURSOS, 	n 

„_,„ „ 	, 	- 	, 	..„. 	...... ......C.. 	I 
ATIVO 

., 
FINANCEIRO 

' P 	IVO FINANCEIRO SUPERAVIT FINANCEIRO 4 
le Ante Valo 

Apoio Financeiro aos MunicípiosAFM exercício antenor 5.819,16 503,77 300003 15 	15.39 
Valo/ utilizado 300003 15 315,39 pelo Decreto n 	1 98/2023 

Ido atual 300003 
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